
Indicação 116-2025

Data: 02/10/2025

EMENTA: elaborar indicação solicitando ao Chefe do Poder Executivo A INSTALAÇÃO DE UMA PLACA “PROIBIDO
JOGAR LIXO” NA RUA JOAO BATISTA GUIMARAES ALVES ( VILLAGE TENIS CLUBE) SEGUNDO MORADORES,
PESSOAS DO PRÓPRIO BAIRRO ESTÃO FAZENDO DESCARTE DE LIXO E ENTULHO DE FORMA IRREGULAR NO
LOCAL.

ASSUNTO:  

Nos termos regimentais, o Vereador que subscreve apresenta à elevada consideração de Vossa Excelência
a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que determine
junto ao setor competente a instalação de placa com os dizeres “PROIBIDO JOGAR LIXO” na Rua
João Batista Guimarães Alves, no Bairro Village Tênis Clube.

Justificativa

Segundo informações de moradores, pessoas do próprio bairro têm feito o descarte irregular de lixo e
entulhos no referido local, o que vem causando transtornos à vizinhança, além de comprometer a limpeza
urbana, a saúde pública e a preservação ambiental.

A instalação da placa terá caráter educativo e preventivo, auxiliando na conscientização da população e
inibindo a prática indevida, contribuindo para a manutenção da ordem, da higiene e da boa convivência
comunitária.
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